
EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023

(Processo Administrativo 23.359/2023/1DOC)

1. PREÂMBULO

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE PARNAMIRIM, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°

08.170.862/0001-74, com sede na Av. Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal – Parna-

mirim/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SANEA-

MENTO, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES designada atra-

vés da Portaria n° 168, de 23 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Mu-

nicípio de 24 de janeiro de 2023, sediado(a) na Rua tenente Pedro Rufino dos San-

tos nº 742, Monte Castelo, Parnamirim/RN, torna público a realização da licitação,

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com CRITÉRIO DE JULGAMEN-

TO MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, regido pela Lei Federal

nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Municipal nº 1.130 de 08 de julho de 2002,

Lei Ordinária Municipal nº 2.036,  de 23 de junho de 2020, Decreto Municipal n°

5.868 de 23 de outubro de 2017, e Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro

de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações posteriores; Resolução nº 032/2016-TCE/RN, de 01 de novembro

de 2016 e Resolução nº 028/2020-TCE/RN, de 15 de dezembro de 2020, bem como

pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DIA: 01/02/2024

HORÁRIO: 10:00h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras. 

CÓDIGO UASG: 981779
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2. DO OBJETO

2.1.  Pregão Eletrônico por Registro de preço para contratação de empresa especializa-

da em serviços de infraestrutura de rede para prestação do serviço de lançamento

de cabeamento óptico, em conformidade com características dos equipamentos da

rede local e seus respectivos padrões, quantidades e exigências estabelecidas nes-

te instrumento. Para futuras e eventuais aquisições de fibra óptica, acessórios e ma-

terial  para rede de acesso FTTX,  equipamentos  de tecnologia  Metro  Ethernet  e

GPON (“Gigabit Passive Optical Network”), conforme condições, quantidades e exi-

gências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de recursos da tec-

nologia da informação na rede mundial de computadores, mediante condições de

segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases.

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidores públicos municipais especificados na

Portaria n° 075/2024, de 04 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Muni-

cípio de 24 de janeiro de 2023, designados para o exercício das funções de Prego-

eiro e Membros de Equipe de Apoio.

4. DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01 de fevereiro de 2024

4.1. HORÁRIO: 09h00min

4.2. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min

4.3. LOCAL: site: gov.br/compras.

4.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sis-

tema será observado o horário de Brasília/DF.

4.5. CÓDIGO UASG: 981779

4.6. A contratação de empresa especializada em serviços de infraestrutura de rede para

prestação do serviço de lançamento de cabeamento óptico, em conformidade com

características dos equipamentos da rede local e seus respectivos padrões, quanti-

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
LB

E
R

T
 J

O
S

U
Á

 N
E

T
O

 e
 B

R
U

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
B

A
-C

83
7-

C
1D

9-
C

96
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

D
B

A
-C

83
7-

C
1D

9-
C

96
C



dades  e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento.  Para  futuras  e

eventuais aquisições de fibra óptica,  acessórios e material  para rede de acesso

FTTX, equipamentos de tecnologia Metro Ethernet e GPON (“Gigabit Passive Opti-

cal  Network”)  encontra-   se  no  catálogo  de  compras  da  seguinte  forma:

CAT SER: 19690 SERVIÇO DE FUSÃO FIBRA OTICA , no GRUPO 872.

4.7. A licitação será realizada em único lote.

4.8. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

4.9. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS - Observando o prazo legal, o licitante poderá

formular consultas e pedidos de esclarecimento, EXCLUSIVAMENTE via internet,

através  do  1DOC  (https://parnamirim.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=3&ss=2     )

ou pelo portal “Parnamirim Digital”, informando o número do pregão.

4.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe-

ça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans-

ferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabe-

lecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4.11. Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo

motivo de impedimento ou desclassificação, a apresentação de carta de credencia-

mento e/ou declarações que sejam elaboradas de forma diferente e que contenham

os elementos essenciais.

4.12. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos

para a habilitação nesta licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabe-

lecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas.

4.13. Os documentos obtidos através de sites terão sua validade verificada, via in-

ternet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que, havendo dis-

cordância entre o documento apresentado e a verificação na internet, prevalecerá a

segunda.

4.14. Os documentos necessários à habilitação e os que acompanham as propos-

tas farão parte do processo licitatório e poderão ser apresentados em cópia autenti-
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cada por cartório competente. Poderá ainda ser apresentada cópia da

publicação em órgão da imprensa oficial e cartório digital

4.15. Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documento em

substituição aos documentos requeridos neste edital.

4.16. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à

análise das propostas e/ou da documentação, devendo os licitantes atenderem às

solicitações no prazo estipulado, contado da convocação. Nesse caso, a adjudica-

ção somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

4.17. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para rece-

bimento e abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início

da disputa.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão de acordo com o que preconiza o

item 2.3 do termo de referência em anexo.

5.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a

mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por

exemplo o fato da existência de facultatividade na entrega dos objetos licitados, sen-

do assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessi-

dades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos

disponíveis.

5.3. Justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em

razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a

necessidade dos objetos para terminar os serviços demandados. Outro ponto que

merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento

imediato da demanda.

5.4. As despesas decorrentes da presente licitação, no presente exercício, correrão por

conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município.

5.5. É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para

registro de preços, nos termos do art. 7º, §2º, do Decreto Federal nº 7.892/2013,
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que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro ins-

trumento hábil.

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.

6.1. Poderão  participar deste Pregão, as interessadas que estiverem previamente cre-

denciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sí-

tio www.gov.br/compras  .  

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito

do funcionamento e regulamento do sistema.

6.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, inclu-

indo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante,

não cabendo ao provedor do sistema ou a PMP responsabilidade por eventuais da-

nos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pe-

queno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº

123, de 2006.

6.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

6.5.1.       Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar

com a Administração Pública, desde que o ato tenha sido publicado no Diário

Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, pelo órgão que

o praticou, bem como as que tenham sido punidas com suspensão temporária

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública;

6.5.2.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na for-

ma da legislação vigente;

6.5.3.Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)

6.5.4.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-
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pressos para receber citação e responder administrativa ou judicial-

mente;

6.5.5.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1993;

6.5.6.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo

de dissolução ou liquidação;

6.5.7.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

6.5.8.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

6.5.9. Empresas que tenham como sócio,  gerente ou diretor,  membro ou servidor

(quando este for ocupante do cargo de direção) do Município de Parnamirim e

seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive;

6.5.10. Empresas que se apresentem em regime de consórcio, qualquer que seja sua

forma de constituição, bem assim as que sejam entre si controladas ou contro-

ladoras, coligadas ou subsidiárias, e as empresas pertencentes a um mesmo

grupo empresarial ou econômico, ou que mantenham vínculo de dependência

ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes neste certame

6.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49;

6.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prossegui-

mento no certame;

6.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas pro-

duzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previs-
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to na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que micro-

empresa, empresa de pequeno porte.

6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ane-

xos;

6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a propos-

ta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

6.6.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obri-

gatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na con-

dição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.6.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;

6.6.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho de-

gradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no

inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

6.6.8.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilita-

do da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991.

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

6.7.1.Não será permitido a inserção de novos documentos, podendo, contudo, ser

oportunizado, caso o pregoeiro entenda ser pertinente, diligências com intuito

de aclarar informações.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os do-

cumentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando

então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos do-

cumentos de habilitação.

7.1.1.A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor

global ofertado Por Lote/Grupo, já considerados e inclusos todos os tributos,

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

7.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências do Edital.

7.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que elaborou

sua proposta de forma independente.

7.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,  ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

7.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos.

7.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC

nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

7.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformi-

dade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de peque-

no porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

7.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

7.8.1.Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

7.8.2.Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a pro-

posta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.
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7.8.3.O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quan-

do constatar que a   avaliação da conformidade das propostas, de que trata o

art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia.

7.8.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat,

mensagens às  licitantes  informando a data e o horário previstos para o

início da oferta de lances.

7.8.4.As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de aber-

tura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

7.8.4.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para   

 assinatura da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos

compromissos assumidos.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-

trônico, dos seguintes campos:

8.1.1.Valor unitário e total do item

8.1.2.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especifi-

cação do Termo de Referência.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-

videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam di-

reta ou indiretamente no fornecimento e execução do serviço.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual-

quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

8.5.1.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
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públicas;

8.5.2.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário,  caso  verificada a  ocorrência  de superfaturamento  por  sobrepreço  na

execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-

ÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na

data e     hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras  .  

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorre-

rá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema ele-

trônico.

9.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamen-

te, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nes-

te Edital.

9.5. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9.6. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente in-

formadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.

9.7. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e regis-

trado no sistema.

9.8. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
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9.9. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

9.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamen-

to serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direi-

to de pleitear qualquer alteração.

9.11. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance

cujo valor seja manifestamente inexequível.

9.12. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.13. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente de-

corridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos partici-

pantes no sítio www.gov.br/compras  .      

9.14. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o Aberto, assim definido no De-

creto n.º 10.024/2019.

9.15. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01

( (um centavo) tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do

lance que cobrir a melhor oferta.

9.16. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sis-

tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.16.1. O Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabeleci-

dos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especifi-

cações técnicas exigidas no termo de referência.

9.16.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.16.3.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.16.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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9.17. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,

sendo que somente estas participarão da fase de lances.

9.18. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

9.19. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

9.19.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

9.20. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.21. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.22. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.23. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, se-

rá de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.24. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses-

são pública encerrar-se-á automaticamente.

9.25. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

9.26. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.27. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
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tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação

do licitante.

9.28. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

9.29. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propos-

ta.

9.30. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por

cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.30.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada pode-

rá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática

pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta

do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o

objeto deste Pregão;

9.30.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma auto-

mática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem

na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo   direito;

9.30.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automa-

ticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

9.30.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minu-

tos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da

Lei Complementar n.º 123/2006;

9.30.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedi-

mento licitatório prossegue com as demais licitantes.

9.31. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
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entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fecha-

do.

9.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

9.32.1. No país;

9.32.2. Por empresas brasileiras;

9.32.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

9.32.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema ele-

trônico dentre as propostas ou os lances empatados.

9.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresen-

tado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação

em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

9.35.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,  no prazo de  24

(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

9.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julga-

mento da proposta.
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço ade-

quada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 04 (quatro) horas, contado da

convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Anexo" no Portal

www.gov.br/compras  .      

10.1.1. Os orçamentos elaborados pela(o) PMP são meros instrumentos de referência

para a elaboração do orçamento estimativo, sendo os valores estimativos os máxi-

mos aceitos nas propostas das licitantes.

10.1.2. Cada licitante deve elaborar suas próprias planilhas orçamentárias incluindo to-

dos os dispêndios, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários

para a conclusão do objeto de acordo com a especificação técnica.

10.1.3. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores da contratada em fun-

ção dos orçamentos apresentados pela(o) PMP.

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibi-

lidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com

as especificações técnicas do objeto.

10.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal do Gabinete Civil, por meio do GCTI ou ainda, de pessoas físicas ou jurídi-

cas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

10.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, in-

clusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade da  licitante, para os quais ela renuncie à

parcela ou à totalidade de remuneração.

10.6. Não serão aceitas propostas com valores globais superiores aos estimados,

bem como:

10.7. Preço Global: não se admitirá preço global superior ao orçamento estimado

ou com preços manifestamente inexequíveis.

10.8. Preços unitários: as propostas não poderão apresentar preços unitários su-

periores aos constantes na planilha orçamentária da(o) Prefeitura Municipal de Par-

namirim ou com preços manifestamente inexequíveis.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
LB

E
R

T
 J

O
S

U
Á

 N
E

T
O

 e
 B

R
U

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
B

A
-C

83
7-

C
1D

9-
C

96
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

D
B

A
-C

83
7-

C
1D

9-
C

96
C



10.8.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tan-

to o valor global quanto os valores unitários estimativos da contratação.

10.8.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

10.9. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais fa-

lhas apontadas pelo Pregoeiro.

10.10. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação in-

dicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste

instrumento convocatório.

10.11. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências

de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessiva-

mente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a

este Edital.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventu-

al descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existên-

cia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, medi-

ante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-

doria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis     );

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, man-

tido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_re-

querido.php     ).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/     );
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11.3. A habilitação das licitantes será julgada com base nos documen-

tos encaminhados, concomitantemente à proposta, exclusivamente por meio do sis-

tema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública.

11.4. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do Sicaf, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes do referido sistema.

11.5. O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das vedações de participa-

ção na Licitação, mediante consulta ao:

11.5.1. Sicaf,  a  fim de verificar a composição societária das empresas e certificar

eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93;

11.5.2. Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa

jurídica, disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

11.6. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da socie-

dade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio ma-

joritário.

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

12.1. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participa-

ção no certame, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação

do seguinte documento, para fins de habilitação jurídica:

12.2. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

12.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

ou inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

12.4. Inscrição do Ato Constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de Diretoria em exercício.

12.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento ex-

pedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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12.6. Registro da Empresa no CREA

12.7. Cédula de identidade do sócio ou representante/procurados credenciado;

12.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam-

bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbida-

de administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por inter-

médio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário:

12.8.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrên-

cias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas In-

diretas.

12.8.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.8.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassifi-

cação.

12.8.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilita-

do, por falta de condição de participação.

12.8.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

12.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio de documentação apresentada por ele, abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica fi-

nanceira e habilitação técnica.

12.9.1. O interessado, para efeitos de habilitação, deverá atender às condições exigi-

das até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propos-

tas;
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12.9.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do li-

citante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certi-

dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

12.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

12.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi-

lial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, fo-

rem emitidos somente em nome da matriz.

12.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferen-

ças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

12.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

13. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

13.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

13.1.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condi-

ção de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicio-

nada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

13.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-

mente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de do-

cumento comprobatório de seus administradores;

13.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aver-

bação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucur-

sal, filial ou agência;
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13.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de

prova da indicação dos seus administradores;

13.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem

como o registro de que trata o art. 0107 da Lei nº 5.764, de 1971;

13.2. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

14. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ);

14.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos Federais e a Dívida

Ativa da União, Estaduais e Municipais;

14.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da lici-

tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

14.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici-

tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

14.5. Prova  de  Regularidade  com o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de  Serviço

(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

14.6. Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT,  de  acordo  a  Lei  nº

12.440/11.

14.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresen-

tação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to-

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi-

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
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Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

14.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativida-

de e compatível com o objeto contratual;

14.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazen-

da Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

14.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

15.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelos Cartó-

rios Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo

30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento;

15.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, po-

dendo ser atualizados por índice oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) me-

ses da data de apresentação da proposta;

15.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da li-

citante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresenta-

ção de balanço patrimonial  do último exercício financeiro. (Art.  3º  do Decreto nº

8.538, de 2015);

15.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apre-

sentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;

15.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/es-

tatuto social.
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15.6. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando

em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de

qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,

a par/r de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99).

15.6.1.1. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acom-

panhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei,

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

15.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Cor-

rente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Ativo Circulante + Passivo Não Circulante

SG= Ativo Total

Ativo Circulante+Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
LB

E
R

T
 J

O
S

U
Á

 N
E

T
O

 e
 B

R
U

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
B

A
-C

83
7-

C
1D

9-
C

96
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

D
B

A
-C

83
7-

C
1D

9-
C

96
C



15.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e,

a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

15.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au-

ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstra-

ções contábeis do último exercício.

15.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por-

te seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do

edital

15.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

15.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será con-

vocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, com-

provar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

15.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi-

tal, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classi-

ficação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

15.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
LB

E
R

T
 J

O
S

U
Á

 N
E

T
O

 e
 B

R
U

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
B

A
-C

83
7-

C
1D

9-
C

96
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

D
B

A
-C

83
7-

C
1D

9-
C

96
C



continuidade da mesma.

15.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

15.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

15.17. Caso Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edi-

tal, o licitante será declarado vencedor.

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1 Conforme item 4 do termo de referência em anexo, deverá ser apresentada a seguinte

documentação sob o critério de desclassificação do licitante a não apresentação da do-

cumentação solicitada:

15.2 Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por intermédio

da apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)

de direito público ou privado, em que figurem o nome da licitante na condição de “contra-

tada” que promove a execução de serviços de características técnicas similares às do

objeto do presente Termo de Referência

15.3 Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante, no Conselho Regional de Enge-

nharia e Agronomia - CREA;

15.4 Indicação de pelo menos 01 (um) profissional de nível superior ou técnico, com habilita-

ção na área de Técnico em telecomunicações ou engenharia elétrica/eletrônica, ou

engenharia  de  comunicação/telecomunicação  ou  engenharia  de  computação,  o

qual será o(s) responsável técnico e assumirá pessoal e diretamente a supervisão dos

serviços  contratados.  Devendo  possuir  registro  em  entidade  profissional  competente

(CREA) e ser detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado

no CREA.

15.5 Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, compro-
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vando  aptidão  para  desempenho  de  atividade(s)  pertinente(s)  e

compatível(is) em característica(s), quantidade(s) e prazo(s) com o objeto da licitação;

15.6 . Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

15.7. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

15.8. Capacitação técnico-profissional:  comprovação do licitante  de possuir  em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível

superior  ou  outro  devidamente  reconhecido  pela  entidade  competente,  detentor  de

atestado  de  responsabilidade  técnica  por  execução  de  obra  ou  serviço  de

características  semelhantes,  limitadas  estas  exclusivamente  às  parcelas  de  maior

relevância  e  valor  significativo  do  objeto  da  licitação,  vedadas  as  exigências  de

quantidades mínimas ou prazos máximos;

15.9. A comprovação de vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza jurídica

deve ser exigida apenas quando da assinatura do contrato, de modo a não restringir ou

onerar  desnecessariamente  a  participação  de  empresas  na  licitação,  Acórdão

529/2018-Plenário (Relator Bruno Dantas);

17. DAS DECLARAÇÕES

17.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional, nenhum

menor de 18 (dezoito) anos;

17.2. Declaração de fatos impeditivos;

17.3. Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação;

17.4. Declaração de inexistência de relação familiar ou parentesco com integrantes

do Poder Municipal;

17.5. Declaração de Micro e Pequena Empresa;

17.6. Declaração de Elaboração Independeste de Proposta;
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18. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

18.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada

no prazo de 24  (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sis-

tema eletrônico, exclusivamente por meio do sistema, e deverá:

18.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via ori-

ginal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

18.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vence-

dor, para fins de pagamento.

18.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consi-

deração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

18.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

18.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitá-

rio em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº

8.666/93).

18.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalece-

rão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores ex-

pressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

18.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

18.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sen-

do considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

18.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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19. DOS RECURSOS

19.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, du-

rante a sessão para querendo, qualquer licitante poderá, de forma imediata e moti-

vada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

19.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudi-

car o objeto à licitante vencedora.

19.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamen-

te, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

19.1.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões

do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as

demais  licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também

via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da re-

corrente.

19.2. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista

dos autos do processo 27.940/2022 franqueada aos interessados.

As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão   
rapreciados pela autoridade competente.

19.3. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetí-

veis de aproveitamento.

20. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

20.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

20.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterio-

res à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a pró-

pria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

20.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o li-

citante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os proce-

dimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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20.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

acompanhar a sessão reaberta.

20.3. A convocação se dará por  meio  do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

20.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

cadastro da SEMOP, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadas-

trais atualizados.

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competen-

te, após a regular decisão dos recursos apresentados.

21.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autori-

dade competente homologará o procedimento licitatório.

22. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

22.1. Quanto o controle e fiscalização da execução, estas são as estabelecidas no

Termo de Referência em anexo. 

22.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, anotando em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for neces-

sário à regularização de falhas ou defeitos observados.

22.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que re-

sultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

22.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocor-

rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
LB

E
R

T
 J

O
S

U
Á

 N
E

T
O

 e
 B

R
U

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
B

A
-C

83
7-

C
1D

9-
C

96
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

D
B

A
-C

83
7-

C
1D

9-
C

96
C



necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encami-

nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

23. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

23.1. Após a homologação da licitação e assinatura da ATA de registro de preços,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

23.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equi-

valente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio ele-

trônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de cinco (5) dias, a contar da

data de seu recebimento.

23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à em-

presa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

1.1.1.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

23.3.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e

seus anexos;

23.3.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

23.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável confor-

me previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
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23.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instru-

ção Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

23.5.1. Na hipótese de irregularidade nas condições de habilitação, o contratado de-

verá regularizar a sua situação perante a contratante no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

23.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de ha-

bilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vi-

gência do contrato ou da ata de registro de preços.

23.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habili-

tação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro

de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais co-

minações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negocia-

ção, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

24. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são

as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DA VISTORIA

25.1. Será facultativa a vistoria ao local da obra às empresas licitantes. Portanto,

realizar a visita aos locais onde serão executados os serviços, para se inteirarem de

todos os aspectos referentes à sua execução.

25.2. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da

licitante.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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26.1. A metodologia quanto a fiscalização e do recebimento do objeto

são as estabelecidas no Termo de Referência 

27. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

27.1. A forma de garantia do objeto são as estabelecidas no Termo de Referência,

conforme item 12 do termo de referência em anexo. 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

27.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência conforme itens 10 e 11.

29.  DO REGISTRO DE PREÇOS e DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

29.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de

materiais, para contratações futuras da Administração Pública.;

29.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional,

com as condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços,

especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposi-

ções contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.

29.3. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de pro-

cedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura

Ata de Registro de Preços. 

29.4. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que

participa da presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a

futura Ata de Registro de Preços.

29.5. O Órgão Gerenciador do presente SRP será secretaria municipal de obras

públicas e saneamento da prefeitura municipal de Parnamirim, conforme 1.7 do ter-

mo de referência.

29.6. A futura Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) me-

ses. 
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29.7. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração

Municipal a firmar as contratações que dele poderão advir; facultando-se a realiza-

ção de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.;

29.8. Homologado o resultado da licitação, a Administração Municipal, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convo-

cará a licitante vencedora para assinatura da ARP, a qual constitui compromisso for-

mal de fornecimento nas condições estabelecidas; observados os requisitos de pu-

blicidade e economicidade.

29.9. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a assinatura

da ARP, contado a partir da data da convocação. O aludido prazo poderá ser prorro-

gado uma vez,  por igual  período,  quando solicitado pelo licitante durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

29.10. Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se a

celebrar a ARP respectiva, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI, do artigo 4º, da Lei

nº 10.520/02.;

29.11. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens

28.9 e 28.10, desde que ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, os

sujeita às sanções administrativas, sem prejuízo das demais penalidades legalmen-

te estabelecidas (Leis n.º 8.666/93 e 10.520/2002).

29.12. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela

Comissão de Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou

emissão de nota de empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumen-

to similar, conforme o caso.

29.13. A ARP poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art.

65, da Lei 8.666/93.

29.14. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convo-

cação, por parte deste Município, para assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) li-

berado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).
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29.15. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo

de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assi-

nar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital..

29.16. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encami-

nhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05

(CINCO) dias úteis, a contar da data de seu recebimento

30. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO :

30.1. Documento de Cobrança  

30.1.1. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá ser realizada de forma

eletrônica,  por  meio  da  plataforma  1DOC  (https://parnamirim.1doc.com.br/

b.php?pq=wwp/wp&itd=3&ss=2 )ou através do site Parnamirim digital.

30.1.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de co-

brança a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativa-

mente:

30.1.2.1. Declaração de Opção do Simples Nacional;

30.1.2.2. Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF);

30.1.2.3. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade

Social (CONJUNTA);

30.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

30.1.2.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;

30.1.2.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.

30.1.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, na
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Secretaria de Municipal de Obras Públicas e Saneamento, situada

na Rua Tenente Pedro Rufino dos. Santos, Nº 742, Bairro: Monte Castelo, no

município de Parnamirim/RN, Cep: 59.150-000.

30.1.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições

previstas no Contrato sem a observância das formalidades legais pertinentes, a

empresa vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança,

não configurando atraso no pagamento.

30.1.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até

10 (dez) dias úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá

encaminhá-lo para pagamento.

30.2. Do pagamento:  

30.2.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças, em parcela única,

respeitando a ordem cronológica, mediante crédito em conta corrente no prazo

de até o 30 (trinta) dias corridos após o atesto do documento de cobrança e

cumprimento  da  perfeita  realização  dos  serviços  e  prévia  verificação  da

regularidade fiscal da licitante vencedora.

30.2.2. Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento  pela  CONTRATANTE fica

convencionado  que  será  seguida  as  orientações  conforme  cláusulas  do

contrato.

31. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

31.1. As infrações e sanções administrativas , serão aplicadas conforme o que pre-

ceitua o item 9 do termo de referência em anexo. 

31.2. Ficará impedida de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defe-

sa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro-

movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade à em-

presa que:

31.2.1. Ensejar o retardamento da execução do certame;

31.2.2. Não mantiver as propostas;
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31.2.3. Recusar-se a celebrar o contrato;

31.2.4. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

31.2.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo.

32. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

32.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

32.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do 1DOC

(https://parnamirim.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=3&ss=2     )  ou  através do  site

Parnamirim Digital.

32.3. Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração  deste

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 horas conta-

dos da data de recebimento da impugnação.

32.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será publicada data poste-

rior para a realização do certame, respeitado o prazo de 08 (oito) dias úteis.

32.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no en-

dereço indicado no Edital.

32.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

32.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

32.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e de-

verá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

32.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema
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e vincularão os participantes e a administração.

33. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

33.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

33.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe-

ça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans-

ferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabe-

lecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

33.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília – DF.

33.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua vali-

dade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a to-

dos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

33.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrata-

ção.

33.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte-

resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da con-

tratação.

33.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por es-

ses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

33.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pra-

zos em dias de expediente na Administração.

33.9. O desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observa-

dos os princípios da isonomia e do interesse público.
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33.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

33.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licita-

coes-e.com.br ou (Licitações) – Acesso Identificado, e também poderão ser lidos e/

ou obtidos na opção “Portal de Transparência”, no endereço https://parnamirim.rn.-

gov.br/listagemPregaoLicitacaoObras_transparencia.jsp, mesmo endereço e perío-

do no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada

aos interessados.

34. DOS ANEXOS

34.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e anexos;

ANEXO II –  Minuta do Termo de Contrato;

ANEXO III – Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional, ne-

nhum menor de 18 (dezoito) anos;

ANEXO IV – Declaração de fatos impeditivos;

ANEXO V – Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação;

ANEXO VI – Declaração de Micro e Pequena Empresa;

ANEXO VII – Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

ANEXO VIII – Declaração de inexistência de relação familiar ou parentesco com inte-

grantes do Poder Municipal;

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parnamirim, 19 de janeiro de 2024.

Albert Josuá Neto

Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

E ANEXOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023

À

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento de Parnamirim-RN.

........................................., inscrito no CNPJ n.o .............................., por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr.(a) ......................................., portador(a) do RG

no ................................... e do CPF n.o ......................., DECLARA, para os devidos fins

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome, Função na Empresa.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

(AUTENTICAÇÃO OU FIRMA RECONHECIDA)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

....................................(razão social), inscrito no CNPJ n.º...................., com sede

na .............................. n.º................, cidade........, Estado.............., por intermédio do

seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira

de Identidade n.º............. e inscrito no CPF/MF sob o n.º.................., DECLARA, sob as

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterio-

res. ................................................... (Local e

Data) .................................................................... (representante legal)

________________________________________

Assinatura do representante legal

(com reconhecimento de firma ou reconhecimento por agente público, na forma da lei)

Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente

e carimbada com o número do CNPJ.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. ___/20__

A empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ nº _______________ com sede na ________________________

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para

cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de

2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para os fins de cumprimento do exigi-

do no Pregão Presencial nº. 004/2017, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial em epígrafe e seus anexos, es-

tando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

_____________ , ____ de _____________ de 20___.

________________________________________

Assinatura do representante legal

(com reconhecimento de firma ou reconhecimento por agente público, na forma da lei)

NOME: _____________________________________________________

RG nº ______________________________________________________

CARGO / FUNÇÃO: ____________________________________________

OBS.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, dentro dos envelopes de Proposta

Comercial e de Habilitação, exigidos nesta licitação.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________,

por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. __________, CPF ___ (nº) ___,

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser ______

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos de legislação vigente, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Com-

plementar nº 123/2006.

Local e Data

________________________________________

Assinatura do representante legal

(com reconhecimento de firma ou reconhecimento por agente público, na forma da lei)

_________________________________

Nome e Ass. Contador - CRC

(com reconhecimento de firma ou reconhecimento por agente público, na forma da lei)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identida-

de RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente

constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do Consór-

cio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado LICITANTE, para fins

do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira

independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, dire-

ta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante po-

tencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato

da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não

da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer ou-

tro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto

da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.
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________________________, em ___ de_____________ de ______

_______________________________________

Assinatura do representante legal

(com reconhecimento de firma ou reconhecimento por agente público, na forma da lei)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PAREN-

TESCO COM INTEGRANTES DO PODER MUNICIPAL

A empresa (NOME DA EMPRESA), Pessoa Jurídica de direito _______, CNPJ N°______,

Endereço Eletrônico _______, com sede na rua __________ , Declaro para os devidos

fins, que na empresa acima qualificada, não existe sócio ou empregado com relação fa-

miliar ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional

dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito,

Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, e Vereadores) e

de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento.

Declaro ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilida-

de pelo seu inteiro teor, sob as penas da Lei.

LOCAL, _______/______/______

________________________________________

Assinatura do representante legal

(com reconhecimento de firma ou reconhecimento por agente público, na forma da lei)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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CLÁUSULA I - DO OBJETO

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _/2023

Aos       dias de                       do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Parnamirim/RN,
CNPJ nº. 08.170.862/0001-74, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E
SANEAMENTO , neste ato representado pelo seu Secretário Municipal,             ,           ,
                        ,                         ,                         , CPF sob o nº                        , residente e domici-
liado na         , nº    ,     ,                         , CEP                                           ,  doravante  denomi-
nada ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº        /           , processo administrativo nº        
                        , resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta Ata,
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, e no Decreto Municipal nº 5.864/2017 e suas alterações, em
conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para con-
tratação de empresa especializada em serviços de infraestrutura de rede para prestação
do serviço de lançamento de cabeamento óptico, em conformidade com características
dos equipamentos da rede local e seus respectivos padrões, quantidades e exigências
estabelecidas neste  instrumento.  Para  futuras  e  eventuais  aquisições de fibra  óptica,
acessórios e material  para rede de acesso FTTX,  equipamentos de tecnologia Metro
Ethernet e GPON (“Gigabit Passive Optical Network”) , conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.2. Integram a Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Obras Públicas e Sanea-
mento, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, e como órgão participante ase seguintes secre-
tarias:

Órgãos participantes: fundamentado no Decreto municipal 5.864/2017. – 

Secretaria de Educação - SME – 

Secretaria de Saúde - SESAD – 

Secretaria de Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana - SESDEM 

- Secretaria de Serviços Urbanos - SEMSUR –

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP

PROCESSO Nº
PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023-
SRP VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

VIGÊNCIA DA ATA - / /  - ART. 6º 
DATA DA ABERTURA DO PREGÃO:   / /  
DATA DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO:   / /

 NÚMERO DO REGISTRO 
NO TCE/RN:
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CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR TERCEIROS

CLÁUSULA IV – VALIDADE DA ATA

 Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS – 

Gabinete Civil - GACIV

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na propos-
ta são as que seguem:

EMPRESA:
CNPJ: Telefone: e-mail:
Endereço:

Lotes Descrição dos produtos Quantidade Unidade
Valor Unit. 

(R$)
Valor Total (R$)

VALOR TOTAL DOS LOTE..............................................................R$

3.1. A presente ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório para a sua formação.

3.2. O órgão ou entidade da Administração que tenha interesse, mediante consulta prévia, soli-
citará à Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento, Órgão Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços, autorização para uso da ARP, observadas as condições do item anteri-
or.

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados
em ARP, desde que tal fornecimento não prejudique as obrigações por ele assumidas anterior-
mente.
3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93, no Decreto n º5868, de 16
de outubro de 2017, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.
3.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade da
Administração Pública, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na ARP.
3.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi-
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteri-
ormente assumidas
3.7. - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
3.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo for-
necedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas con-
tratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren-
ciador.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP
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CLÁUSULA V – SUSPENSÃO E CANCELAMENTO

CLÁUSULA VI – DO FORO

CLÁUSULA VII – CONDIÇÕES GERAIS

4.1. A validade da presente ARP será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assina-
tura pelas partes envolvidas, não podendo ser prorrogada.

5.1. Os preços registrados poderão ser suspensos quando:
5.1.1. A SEMOP julgar que o fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumprir
as exigências do Edital, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da deci -
são; e

5.1.2. Mediante solicitação por escrito do fornecedor, desde que o mesmo comprove a impos-
sibilidade de cumprimento das exigências do Edital, motivada por causa superveniente e es-
tranha a sua vontade, ficando sujeito às penalidades previstas no instrumento convocatório
respectivo.

5.2. O preços registrados poderão ser cancelados de acordo com o disposto no artigo 21e 22, do
Decreto Municipal nº 5.864, de 16 de outubro de 2017.

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir
quaisquer dúvidas e litígios decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e do objeto, as obri -
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Edital e seus anexos;

7.2. O Município de Parnamirim/RN não se obriga a adquirir o item registrado do licitante vence-
dor, nem tampouco, as quantidades previstas, conforme art. 15, § 4º da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como o art. 17 do Decreto Municipal n.º 5.864, de 16 de Outubro de 2017.
7.3.  
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente ARP foi lavrada em três vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes envolvidas

Albert Josuá Neto
Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

Representante legal do fornecedor registrado

T E S T E M U N H A S:

1ª                                                                             2ª                                                                                   

CPF: CPF:

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP
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